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DECISÕES DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DOS DIAS 19, 20 E 21 DE FEVEREIRO DE 2001(!) 
 

 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
 
Processo:  23000-002320/98-22  Anexo(s):  23000-008441/98-60  Parecer:  CES 0324/2001(*)  Interessado: 
Instituto Filadélfia de Londrina / Centro Universitário Filadélfia - Londrina / PR  Decisão:  Favorável à 
transformação do Centro de Estudos Superiores de Londrina em Centro Universitário Filadélfia, pelo prazo de 3 
(três) anos, aprovando, também, seu Estatuto e o Plano de Desenvolvimento Institucional, que deverá ser cumprido 
com todo o vigor; à renovação do reconhecimento dos cursos de Arquitetura e Urbanismo, Pedagogia e 
Enfermagem, pelo prazo de 4 (quatro) anos, e à renovação do reconhecimento dos cursos de Tecnologia em 
Processamentos de Dados e de Psicologia, pelo prazo de 3 (três) anos. Determina, ainda, que a IES adote as 
providências necessárias para atender às recomendações das Comissões relativas ao curso de Ciências, habilitação 
em Matemática, visando adequá-lo aos padrões de qualidade da área e que solicite sua reavaliação no prazo de 6 
(seis) meses ou promova a sua extinção; que a IES atenda, também, às demais recomendações relativas aos outros 
cursos feitas pelas Comissões de Avaliação Processo:  23000-002552/99-99  Parecer:  CES 0326/2001(*)  
Interessado: Ação Educacional Claretiana / Centro Universitário Claretiano - Batatais / SP  Decisão:  Favorável 
ao credenciamento, pelo prazo de 3 (três) anos, do Centro Universitário Claretiano por transformação da União das 
Faculdades Claretianas - Unidade I, aprovando, também, seu Estatuto e Plano de Desenvolvimento Institucional, 
recomendando que o seu desenvolvimento seja observado integralmente, o qual será considerado por ocasião de seu 
recredenciamento; à renovação do reconhecimento dos cursos de Educação Física, Pedagogia, Fisioterapia, Filosofia 
e Letras pelo prazo de 4 (quatro) anos e ao reconhecimento do Programa Especial de Formação Pedagógica de 
Docentes, habilitação Matemática, pelo prazo de 4 (quatro) anos. A IES deverá adequar o Regimento Unificado da 
União das Faculdades Claretianas – Unidade II, na cidade de Rio Claro/SP, e Unidade III, na cidade de São 
Paulo/SP, para que seja excluída a Unidade I, com sede em Batatais/SP, ora credenciada como Centro Universitário 

 
 

DECISÕES DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DOS DIAS 02 , 03 E 04 DE ABRIL DE 2001 
 
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
 

 Processo: 23001.000105/2001-43 Parecer: CEB 010/2001 Interessado: Instituto Brasileiro de Tecnologia 
Educacional – Fortaleza / CE Decisão: Responde consulta sobre assinatura de convênios, parcerias ou outras 
formas de colaboração com instituições de educação profissional para ministrar cursos de educação técnica 
profissional a distância  Processo: 23001.000060/2001-15 Parecer: CEB 011/2001 Interessado: Centro de 
Estudos Pré Universitários / Colégio CEPU – Florianópolis / SC Decisão: Responde consulta sobre a idade mínima 
para matrícula de alunos na Educação Básica, tendo em vista a Resolução CEE/SC 64/98 e CNE/CEB 01/2000  
 
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
                                                                 
(!) Súmula publicada no Diário Oficial da União de 31/5/2001, Seção 1, pp. 75 a 80. 
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 Processo: 23022-002774/97-73 Parecer: CES0421/2001 Interessado: Centro de Ensino Superior e 
Desenvolvimento Ltda. / Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - Campina Grande / PB Decisão :Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, sendo 50 
(cinqüenta) vagas por semestre, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 
(vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado semestral.  Processo: 23000-
010478/2000-51 Parecer: CES0422/2001 Interessado: Sociedade de Educação Ritter do Reis / Faculdades 
Integradas do Instituto Ritter dos Reis - Porto Alegre / RS Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com a habilitação em Magistério das Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, com 2 (duas) entradas anuais de 60 (sessenta) 
vagas, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) 
alunos para as aulas práticas, no turno diurno, em regime semestral Processo: 23000-004011/99-50 Parecer: 
CES0423/2001 Interessado: Associação de Ensino Superior do Piauí / Instituto de Ensino Superior de Teresina - 
Teresina / PI Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Comunicação Social, 
bacharelado, com a habilitação em Publicidade e Propaganda, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 
(duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-
009278/98-16 Parecer: CES0424/2001 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá / Faculdade 
Estácio de Sá de Campo Grande - Campo Grande / MS Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do 
curso de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) 
alunos, uma em cada semestre, decorrente de 1 (um) só processo seletivo anual, no turno noturno, em regime 
semestral Processo: 23000-002229/2000-92 Parecer: CES0425/2001 Interessado: Sociedade Educacional 
Uberabense / Universidade de Uberaba - Uberaba / MG Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, do curso de Ciências Biológicas, Modalidade Médica, bacharelado, com 100 (cem) vagas semestrais, 
sendo 50 (cinqüenta) vagas no turno diurno e 50 (cinqüenta) vagas no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-013274/99-50 Anexo(s): 23000-013278/99-19 Parecer: CES0426/2001 Interessado: 
Associação Pato Branquense de Ensino Superior S/C Ltda / Faculdade Educacional do Sudoeste do Paraná - Pato 
Branco / PR Decisão: Favorável à retificação do Parecer CNE/CES 659/2000, para fazer constar que a habilitação 
em Jornalismo, do curso de Comunicação Social, bacharelado, deverá funcionar nos turnos matutino e noturno 
Processo: 23000-001984/99-28 Parecer: CES0427/2001 Interessado: Associação de Ensino e Cultura de Mato 
Grosso do Sul / Faculdades Integradas de Três Lagoas - Três Lagoas / MS Decisão: Favorável ao reconhecimento, 
unicamente para efeito de registro de diplomas dos alunos concluintes até o segundo semestre de 2001, do curso de 
Ciências Econômicas, bacharelado Processo: 23000-002210/2000-46 Parecer: CES0428/2001 Interessado: 
Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda. / Universidade Cidade de São Paulo - São Paulo / SP 
Decisão: Favorável ao reconhecimento do curso de Pedagogia, licenciatura, com as habilitações em Ensino 
Fundamental e Educação Infantil, para efeito de registro de diplomas dos formandos em 2000 e 2001. As turmas 
subseqüentes deverão obedecer às novas Diretrizes Curriculares para Formação Inicial de Professores da Educação 
Básica Processo: 23000-009251/2000-63 Anexo(s): 23000-009255/2000-41 Parecer: CES0429/2001 
Interessado: Sociedade de Desenvolvimento Cultural do Amazonas / Instituto Cultural de Ensino Superior do 
Amazonas - Manaus / AM Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Comunicação 
Social, bacharelado, com a habilitação em Produção Editorial, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em 
turmas de 40 (quarenta) alunos, e a habilitação em Radialismo, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 
turmas de 50 (cinqüenta) alunos, ambas nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-
015951/99-47 e 23000-015950/99-84 Parecer: CES0430/2001 Interessado: Grupo Nobre de Ensino Ltda. / 
Faculdade Nobre de Feira de Santana - Feira de Santana / BA Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Serviço Social, bacharelado, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, no turno noturno, 
em regime semestral Processo: 23000-006382/2000-99 Parecer: CES0431/2001 Interessado: União de Ensino 
Superior do Pará / Universidade do Amazonas - Belém / PA Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 
4 (quatro) anos, do curso de Secretariado Executivo Bilíngüe, bacharelado, com 55 (cinqüenta e cinco) vagas totais 
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anuais, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-014518/99-58 Anexo(s): 23000-014516/99-22 
23000-015446/99-84 Parecer: CES0432/2001 Interessado: CESCAGE - Centro de Ensino Superior dos Campos 
Gerais / Faculdade de Administração dos Campos Gerais - Ponta Grossa / PR Decisão: Favorável à autorização 
para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Gestão dos Negócios, em 
Marketing e em Recursos Humanos, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas para cada 
habilitação, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e 
cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-010692/99-11 
Parecer: CES0433/2001 Interessado: Instituto de Ciência e Tecnologia Maria Thereza Ltda. / Faculdades 
Integradas Maria Thereza - Niterói / RJ Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do 
curso de Pedagogia, licenciatura, com as habilitações em Magistério das Disciplinas Pedagógicas do Ensino Médio e 
Administração Escolar, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas no turno diurno e 100 (cem) 
vagas no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 23000-002224/2000-60 Parecer: CES0434/2001 
Interessado: Sociedade Educacional Uberabense / Universidade de Uberaba - Uberaba / MG Decisão: Favorável 
ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Fonoaudiologia, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas 
totais anuais, sendo 40 (quarenta) vagas por semestre, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-
014207/99-06 Parecer: CES0435/2001 Interessado: Sociedade de Educação Nossa Senhora do Patrocínio S/C 
Ltda / Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio - Salto / SP Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) 
alunos por turma, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23001-000106/2001-98 Parecer: 
CES0436/2001 Interessado: Conselho Nacional de Educação / Câmara de Educação Superior - Brasília / DF 
Decisão: Estabelece critérios para a autorização de Cursos Superiores de Tecnologia – Formação de Tecnólogos e 
para o credenciamento de Centros de Educação Tecnológica Processo: 23000-017560/99-21 Anexo(s): 23000-
017561/99-93 Parecer: CES0437/2001 Interessado: Centro de Ensino Superior BH Ltda. / Faculdade Minas 
Gerais - Belo Horizonte / MG Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, 
bacharelado, com as habilitações em Administração de Empresas e Administração Pública, com 200 (duzentas) 
vagas totais anuais, 100 (cem) vagas por semestre, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos para cada 
habilitação, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-008347/2000-12 Anexo(s): 
23000-007180/2000-64 e 23000-007181/2000-17 Parecer: CES0438/2001 Interessado: Centro Educacional Alves 
Faria Ltda. / Faculdade Alves Faria – Goiânia / GO Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento das 
habilitações em Marketing, Administração Pública e Administração da Produção, do curso de Administração, 
bacharelado, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) para cada habilitação, distribuídas em turmas 
de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23000-003008/2000-31 
Anexo(s): 23000-003005/2000-06 Parecer: CES0439/2001 Interessado: SESLA - Sociedade Educacional de 
Ensino Superior do Lago Ltda. / Faculdade de Negócios e Tecnologias da Informação – Lago Sul / DF Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-
007341/2000-10 Anexo(s): 23000-007342/2000-64 Parecer: CES0440/2001 Interessado: Instituição de Ensino 
Superior de Presidente Prudente / Faculdade de Presidente Prudente - Presidente Prudente / SP Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em 
Administração Geral, Agronegócios, Meio Ambiente e Recursos Humanos, com 400 (quatrocentas) vagas totais 
anuais, sendo 100 (cem) vagas por habilitação, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e 
de 25 (vinte e cinco) alunos nas aulas práticas, nos turnos matutino e noturno, em regime semestral Processo: 
23000-007100/96-41 Parecer: CES0441/2001 Interessado: Associação de Ensino Versalhes / Centro 
Universitário Campos de Andrade - Curitiba / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso 
de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) 
alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime 
seriado anual Processo: 23000-004565/98-21 Anexo(s): 23000-004564/98-68 Parecer: CES0442/2001 
Interessado: Associação Piauiense de Ensino Superior Ltda. / Faculdade de Ciências e Tecnologia de Teresina - 
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Teresina / PI Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, 
com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 
23000-009033/99-70 Parecer: CES0443/2001 Interessado: Instituto de Ensino Superior de São Paulo / Faculdade 
Reunida - Ilha Solteira / SP Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Tecnologia em 
Administração de Serviços, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 
(cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em 
regime seriado anual Processo: 23000-003547/2000-71 Parecer: CES0444/2001 Interessado: Áurea 
Administração e Participações S/A / Instituto Delta de Educação e Pesquisa - Guarulhos / SP Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Nutrição, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos 
para as aulas práticas, em turno integral, em regime semestral Processo: 23000-005992/2000-75 Parecer: 
CES0445/2001 Interessado: Administradora Educacional Santos Ltda. / Faculdade Castro Alves - Salvador / BA 
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 100 
(cem) vagas totais anuais, 50 (cinqüenta) alunos por turma, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-017451/99-95 Parecer: CES0446/2001 Interessado: União Metropolitana de Ensino 
Paranaense S/C Ltda. / Faculdade Metropolitana Londrinense - Londrina / PR Decisão: Favorável à autorização 
para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 150 (cento e cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas 
em turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23000-
012480/99-14 Parecer: CES0447/2001 Interessado: Cooperativa de Ensino Superior de Rubiataba / Faculdade de 
Ciências e Educação de Rubiataba - Rubiataba / GO  Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento das 
habilitações em Administração de Empresas e Gestão de Sistemas de Informação, do curso de Administração, 
bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, sendo 40 (quarenta) vagas para cada habilitação, no turno 
noturno, em regime semestral Processo: 23000-011173/99-71 Parecer: CES0448/2001 Interessado: Instituto 
Santareno de Educação Superior / Faculdades Integradas Tapajós – Santarém / PA Decisão: Favorável à 
renovação do reconhecimento do curso de Direito, bacharelado, pelo prazo de 4 (quatro) anos  Processo: 23000-
016926/99-35 Parecer: CES0449/2001 Interessado: Instituto Educacional do Espírito Santo / Faculdade de Vila 
Velha - Vila Velha / ES Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Serviço Social, 
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 40 (quarenta) alunos, 1 
(uma) turma no turno matutino, e 2 (duas) turmas no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-
010534/99-62 Parecer: CES0450/2001 Interessado: Sociedade de Educação e Cultura Caiçaras / Faculdade 
Caiçaras - Brazlândia / DF Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Letras, licenciatura 
plena, com as habilitações em Língua Portuguesa e respectivas Literaturas e Língua Portuguesa e Inglesa e 
respectivas Literaturas, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) 
alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-004599/2000-64 Parecer: CES0451/2001 
Interessado: Centro de Ensino Superior de Presidente Epitácio / Faculdade de Educação de Presidente Epitácio - 
Presidente Epitácio / SP  Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências da 
Computação, bacharelado, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, com 1 (uma) entrada anual, no turno diurno, em 
regime seriado semestral Processo: 23000-012528/99-31 Parecer: CES0452/2001 Interessado: União de Escolas 
Superiores de Jaboatão / Faculdade Metropolitana da Grande Recife - Jaboatão dos Guararapes / PE Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com a habilitação em 
Gestão de Negócios, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas 50 (cinqüenta) vagas por semestre, no turno 
noturno, em regime semestral Processo: 23033-000405/2000-74 Parecer: CES0453/2001 Interessado: Instituto 
Superior de Educação Santa Cecília / Universidade Santa Cecília – Santos / SP Decisão: Favorável ao 
reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, do curso de Administração, com as habilitações em Marketing e 
Finanças e renomeação da habilitação em Relações Internacionais e Comércio Exterior, para Comércio Exterior, 
com 300 (trezentas) vagas totais anuais, no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 23000-000016/99-21 
Anexo(s): 23033.004207-98/12 Parecer: CES0454/2001 Interessado: Instituto Hoyler / Faculdade Brasileira de 
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Recursos Humanos – São Paulo / SP  Decisão: Favorável  à aprovação das alterações propostas para o Regimento 
da Faculdade Brasileira de Recursos Humanos  Processo: 23000-007829/98-15 Parecer: CES0455/2001 
Interessado: Sociedade de Educação e Assistência Social / Faculdade de Filosofia da Companhia de Jesus - Belo 
Horizonte / MG Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de 
Filosofia da Companhia de Jesus Processo: 23000-005190/2000-65 Parecer: CES0456/2001 Interessado: 
Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguaçu / Universidade Iguaçu - Nova Iguaçu / RJ Decisão: Favorável ao 
reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, do curso de Fisioterapia, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) 
vagas totais anuais, sendo 80 (oitenta) vagas semestrais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos, 
nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-014389/97-45 Parecer: CES0457/2001 
Interessado: Sociedade de Educação e Cultura de Goiás / Faculdade Araguaia - Goiânia / GO Decisão: Favorável 
à autorização para o funcionamento do curso de Comunicação Social, bacharelado, com a habilitação em 
Publicidade e Propaganda, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos em aulas 
teóricas e 25 (vinte e cinco) alunos em aulas práticas, nos turnos matutino e noturno, em regime seriado anual 
Processo: 23000-012738/99-83 Anexo(s): 23000-012739/99-46 Parecer: CES0458/2001 Interessado: 
Associação Viçosense de Educação e Pesquisa Ltda. / Faculdade de Viçosa - Viçosa / MG Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Administração, com as habilitações em Gestão de Negócios e 
Comércio Exterior, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais para cada habilitação, num total de 200 
(duzentas) vagas anuais, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) 
alunos em aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23033-001481/99-39 Parecer: 
CES0459/2001 Interessado: Associação Sul Mineira de Educação e Cultura / Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ouro Fino - Ouro Fino / MG Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Química, licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) 
alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) alunos em aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-013509/99-21 Parecer: CES0460/2001 Interessado: Campanha Nacional de Escolas da 
Comunidade / Faculdade Cenecista Presidente Kennedy - Campo Largo / PR Decisão: Favorável à autorização 
para o funcionamento do curso de Administração, com a habilitação em Administração de Empresas, bacharelado, 
com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, em turmas de 40 (quarenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em 
regime semestral Processo: 23000-008046/99-86 Parecer: CES0461/2001 Interessado: Associação de Ensino 
Superior de Alagoas / Faculdade Alagoana de Administração - Maceió / AL Decisão: Favorável à autorização para 
o funcionamento da habilitação em Gestão de Sistemas de Informação, do curso de Administração, bacharelado, 
com 100 (cem) vagas totais anuais, em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) 
alunos em aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-017901/99-40 Anexo(s): 23000-
017902/99-11 Parecer: CES0462/2001 Interessado: Congregação dos Padres do Sagrado Coração de Jesus / 
Escola Superior de Gestão Comercial e Marketing - Curitiba / PR Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Gestão Comercial e Marketing, 
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas por habilitação, com turmas de, no máximo, 50 
(cinqüenta) alunos, nos turnos matutino e noturno, em regime seriado semestral Processo: 23001-000082/2001-77 
Parecer: CES0463/2001 Interessado: Sociedade Hebraico Brasileira Renascença / Faculdade de Informática 
Hebraico Brasileira Renascença - São Paulo / SP  Decisão: Favorável à retificação do Parecer CNE/CES 
126/2001, no que diz respeito ao turno de funcionamento do curso de Ciências da Computação, bacharelado, que 
passará a ser ministrado no turno noturno, retificando também o seu número de vagas para 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas, e de 25 (vinte e cinco) alunos nas aulas 
práticas Processo: 23000-009016/99-51 Parecer: CES0464/2001 Interessado: Associação Princesa Isabel de 
Educação e Cultura / Universidade Ibirapuera – São Paulo / SP Decisão: Favorável à retificação do Parecer 
CNE/CES 932/99, de modo a incluir a habilitação Geral no ato de renovação de reconhecimento do curso de 
Administração, bacharelado, habilitação em Comércio Exterior Processo: 23000-006252/2000-56 Parecer: 
CES0465/2001 Interessado: FACS S/C / Universidade Salvador - Salvador / BA Decisão: Favorável ao 
reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da habilitação em Comércio Exterior, do curso de Administração, 
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bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado anual Processo: 
23000-005428/99-76 Parecer: CES0466/2001 Interessado: Instituto de Educação Integral S/C Ltda. / Instituto 
Pan-Americano de Liderança em Administração e Negócios - Maceió / AL Decisão: Favorável à autorização para 
o funcionamento do curso Sistemas de Informação, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, divididas 
eqüitativamente nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-009447/99-62 Parecer: 
CES0467/2001 Interessado: Associação Educacional da Lapa / Faculdade Educacional da Lapa - Lapa / PR 
Decisão: Negada a autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado Processo: 23000-
009176/99-27 Parecer: CES0468/2001 Interessado: Instituição Luso-Brasileira de Educação e Cultura S/C Ltda. / 
Centro Universitário Capital - São Paulo / SP Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 1 (um) ano, do 
curso de Psicologia, modalidades licenciatura, Formação de Psicólogo e bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais 
anuais, no turno noturno, em regime seriado Processo: 23000-015702/99-42 Parecer: CES0469/2001 
Interessado: Fundação Esperança / Instituto Esperança de Ensino Superior - Santarém / PA Decisão: Favorável 
à autorização para o funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, 2 (duas) 
entradas, sendo 50 (cinqüenta) vagas no 1º semestre para o turno diurno e 50 (cinqüenta) vagas no 2º semestre para 
o turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-004543/2000-18 Parecer: CES0470/2001 Interessado: 
Associação Cultural e Educacional de Vilhena / Faculdade de Ciências Gerenciais de Vilhena - Vilhena / RO 
Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de Ciências Contábeis, 
bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 40 (quarenta) alunos para as aulas 
teóricas e de 20 (vinte) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 
23000-004620/2000-21 Parecer: CES0471/2001 Interessado: Sociedade de Ensino Superior de São Roque / 
Faculdade de Administração e Ciências Contábeis de São Roque - São Roque / SP Decisão: Favorável ao 
reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de 40 (quarenta) alunos para as aulas teóricas e de 20 (vinte) alunos para as 
aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral  Processo: 23000-009415/99-76 Parecer: CES0472/2001 
Interessado: Sociedade de Ensino Superior do Sul do Piauí S/C Ltda. / Faculdade dos Cerrados Piauienses - 
Corrente / PI Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, 
com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 
23000-002330/2000-43 Parecer: CES0473/2001 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá / 
Faculdade Estácio de Sá de Vitória - Vitória / ES Decisão: Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade 
Estácio de Sá de Vitória  Processo: 23000-008193/98-20 Parecer: CES0474/2001 Interessado: Instituição 
Adventista Sul Brasileira de Educação e Assistência Social / Faculdade Adventista Paranaense - Ivatuba / PR 
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Fonoaudiologia, bacharelado, com 40 
(quarenta) vagas totais anuais, no turno diurno, em regime semestral Processo: 23000-000291/99-36 Anexo(s): 
23000-001559/2000-61 Parecer: CES0475/2001 Interessado: União da Associação Educacional Sul 
Matogrossense / Faculdades Integradas de Campo Grande - Campo Grande / MS Decisão: Favorável à aprovação 
do Regimento das Faculdades Integradas de Campo Grande Processo: 23000-016932/99-38 Parecer: 
CES0476/2001 Interessado: Centro de Ensino Superior de Presidente Epitácio / Faculdade de Educação de 
Presidente Epitácio - Presidente Epitácio / SP Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) alunos por turma, no turno noturno, 
em regime semestral Processo: 23000-004623/98-25 Anexo(s): 23033-002800/98-70 Parecer: CES0477/2001 
Interessado: Organização Santo Andreense de Educação e Cultura / Instituto de Ensino Superior Santo André - 
Santo André / SP Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de Informação, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, 
em regime seriado anual Processo: 23000-016844/99-72 Parecer: CES0478/2001 Interessado: Sociedade 
Educativa e Cultural Amélia Ltda. / Faculdade Santa Amélia - Ponta Grossa / PR Decisão: Favorável à autorização 
para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Administração Geral, 
Comércio Exterior e Marketing, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) para cada habilitação, em 
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turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, distribuídas nos turnos diurno e noturno, em regime anual. Processo: 
23000-016163/99-03 Parecer: CES0479/2001 Interessado: Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura / 
Faculdade de Educação São Luís - Jaboticabal / SP  Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do 
curso de Comunicação Social, bacharelado, com a habilitação em Publicidade e Propaganda, com 100 (cem) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado 
semestral Processo: 23000-016827/96-19 Anexo(s): 23000-002248/98-05 Parecer: CES0480/2001 Interessado: 
Fundação Armando Álvares Penteado / Faculdade de Artes Plásticas - São Paulo / SP Decisão: Favorável ao 
remanejamento de 100 (cem) vagas, do curso de Educação Artística, habilitação em Artes Plásticas, para o curso de 
Arquitetura e Urbanismo, que passará a contar com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, a serem oferecidas nos turnos vespertino e matutino Processo: 23000-000021/2000-39 
Parecer: CES0481/2001 Interessado: Centro Interdisciplinar de Estudos Jurídicos / Faculdade de Ciências Sociais 
Aplicadas – Cuiabá / MT Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do 
curso de Ciências Contábeis, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de Compromisso 
firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do curso Processo: 
23000-000073/2000-13 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Associação Educativa e Cultural de Salvador / 
Faculdade Metropolitana de Salvador - Salvador / BA Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização 
para o funcionamento do curso de Administração, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo 
Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de 
oferta do curso Processo: 23000-000074/2000-50 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Associação Educativa e 
Cultural de Salvador / Faculdade Metropolitana de Salvador - Salvador / BA Decisão: Negada a aprovação do 
processo de autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, tendo em vista o não cumprimento no prazo 
determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das 
condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-000076/2000-49 Parecer: CES0481/2001 Interessado: 
Associação Educativa e Cultural de Salvador / Faculdade Metropolitana de Salvador - Salvador / BA Decisão: 
Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do curso de Engenharia, tendo em vista o 
não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da 
Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-008716/99-37 Parecer: 
CES0481/2001 Interessado: Associação Cultural de Ensino de Cotia / Instituto de Ensino Superior de Cotia - Cotia 
/ SP Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do curso de Direito, tendo em 
vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da 
Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-008783/99-24 Parecer: 
CES0481/2001 Interessado: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade / Faculdade de Direito Dr. Antonio 
Costa Monteiro Ferraz - Três Pontas / MG Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o 
funcionamento do curso de Direito, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de 
compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do 
curso Processo: 23000-010317/99-54 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Associação de Educação e Cultura 
de Goiás / Faculdade Padrão de Ciências Humanas - Goiânia / GO Decisão: Negada a aprovação do processo de 
autorização para o funcionamento do curso de Engenharia, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado 
pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de 
oferta do curso Processo: 23000-010739/99-75 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Campanha Nacional de 
Escolas da Comunidade / Faculdade Cenecista Três Rios - Três Rios / RJ Decisão: Negada a aprovação do 
processo de autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de Informação, tendo em vista o não 
cumprimento no prazo determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de 
Avaliação das condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-011149/99-97 Parecer: CES0481/2001 
Interessado: Instituto de Cultura Espírita do Paraná / Faculdades Integradas Espírita - Curitiba / PR Decisão: 
Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do curso de Enfermagem, tendo em vista o 
não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da 
Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-014285/99-10 Parecer: 



8

CES0481/2001 Interessado: Organização Trespontana de Educação e Cultura / Faculdade de Farmácia e 
Bioquímica - Três Pontas / MG Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do 
curso de Farmácia e Bioquímica, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de 
Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do 
curso Processo: 23000-014638/99-18 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Instituto de Ensino Superior do 
Espírito Santo / Faculdade de Castelo - Castelo / ES Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização 
para o funcionamento do curso de Odontologia, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo 
de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do 
curso Processo: 23000-015699/99-30 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Associação Educacional de Jales / 
Faculdades Integradas de Jales - Jales / SP Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o 
funcionamento do curso de Fisioterapia, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de 
Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do 
curso Processo: 23000-015812/99-41 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Instituição Cultural e Educacional de 
Ivaiporã / Faculdade de Ciências Humanas de Ivaiporã - Ivaiporã / PR Decisão: Negada a aprovação do processo 
de autorização para o funcionamento do curso de Administração, tendo em vista o não cumprimento no prazo 
determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das 
condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-016244/99-03 Parecer: CES0481/2001 Interessado: 
Instituição Tangaraense de Ensino e Cultura S/C Ltda. / Faculdade de Educação de Tangará da Serra - Tangará da 
Serra / MT Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do curso de 
Administração, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de Compromisso firmado para 
a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-
016246/99-21 Parecer: CES0481/2001  Interessado: Instituição Tangaraense de Ensino e Cultura S/C Ltda. / 
Faculdade de Ciências Biológicas de Tangará da Serra - Tangara da Serra / MT Decisão: Negada a aprovação do 
processo de autorização para o funcionamento do curso de Ciências Biológicas, tendo em vista o não cumprimento 
no prazo determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação 
das condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-016726/99-46 Parecer: CES0481/2001 Interessado: 
Associação João Meinberg de Ensino de São Paulo  / Faculdade Integral Cantareira - São Paulo / SP Decisão: 
Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do curso de Administração em Hotelaria, 
tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de Compromisso firmado para a solicitação de 
visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do curso Processo: 23000-016898/99-00 Parecer: 
CES0481/2001 Interessado: Associação Latino Americano de Educação / Faculdade de Comunicação Social de 
Pernambuco - Recife / PE Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o funcionamento do 
curso de Comunicação Social, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de 
Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do 
curso Processo: 23000-017624/99-10 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Sistema Atualizado de Educação / 
Faculdade Bela Vista de Goiás - Bela Vista / GO  Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização para o 
funcionamento do curso de Ciências Contábeis, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo 
de Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do 
curso Processo: 23000-018007/99-51 Parecer: CES0481/2001 Interessado: Associação Dinâmica de Educação 
e Cultura / Faculdade Dinâmica - Foz do Iguaçu / PR Decisão: Negada a aprovação do processo de autorização 
para o funcionamento do curso de Letras, tendo em vista o não cumprimento no prazo determinado pelo Termo de 
Compromisso firmado para a solicitação de visita da Comissão de Avaliação das condições iniciais de oferta do 
curso Processo: 23000-005265/2000-16 Parecer: CES0482/2001 Interessado: Sociedade Recifense de Estudos 
de Ciências Humanas / Escola Superior de Marketing - Recife / PE Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no 
máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno 
noturno, em regime semestral Processo: 23000-006256/2000-34 Parecer: CES0483/2001 Interessado: Sociedade 
Civil de Ensino Superior Nossa Senhora de Fátima / Faculdade de Educação Física de Americana - Americana / SP 
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Decisão: Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade de Educação Física de Americana  Processo: 23000-
007203/2000-31 Parecer: CES0484/2001 Interessado: Associação Pró Ensino em Santa Cruz do Sul / 
Universidade de Santa Cruz do Sul - Santa Cruz do Sul / RS Decisão: Favorável ao reconhecimento da habilitação 
em Magistério da Educação Infantil, do curso de Pedagogia, licenciatura plena, para efeito exclusivo de registro e 
expedição de diplomas dos formandos dos anos 2000 e 2001. As turmas subseqüentes deverão obedecer as novas 
Diretrizes Curriculares para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica Processo: 23000-008238/99-
47 Parecer: CES0485/2001 Interessado: União Brasileira de Educação e Assistência / Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul - Uruguaiana / RS Decisão: Favorável ao reconhecimento da habilitação em 
Educação Infantil, do curso de Pedagogia, licenciatura plena, para efeito exclusivo de registro e expedição de 
diplomas dos formandos dos anos 2000 e 2001, no turno noturno, em regime semestral. As turmas subseqüentes 
deverão obedecer as novas Diretrizes Curriculares para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica 
Processo: 23000-001753/2000-46 Parecer: CES0486/2001 Interessado: Instituto Educacional Cecília Maria de 
Melo Barcelos / Faculdade Asa de Brumadinho - Brumadinho / MG Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 50 (cinqüenta) vagas por semestre, no turno 
noturno, em regime semestral Processo: 23000-007165/2000-16 Anexo(s): 23000-007168/2000-50 Parecer: 
CES0487/2001 Interessado: Associação Cultural e Educacional de Franca S/C Ltda. / Universidade de Franca - 
Franca / SP Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Engenharia, 
bacharelado, com as habilitações em Engenharia Civil e em Engenharia da Produção, com 240 (duzentas e quarenta) 
vagas totais anuais, sendo 120 (cento e vinte) vagas para cada habilitação, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 
(cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos, nas aulas práticas, nos turnos diurno e noturno, 
em regime seriado anual Processo: 23000-011440/99-56 Anexo(s):  23014-002237/98-12 Parecer: CES0488/2001 
Interessado: Associação Desportiva e de Educação Juvenil / Faculdade de Administração e Pedagogia de 
Fortaleza - Fortaleza / CE Decisão: Favorável à aprovação do Regimento e à mudança de denominação da 
Faculdade de Administração e Pedagogia de Fortaleza para Faculdade Christus  Processo: 23000-005251/2000-94 
Anexo(s): 23000-005257/2000-61 Parecer: CES0489/2001 Interessado: Associação Vitoriense de Educação, 
Ciência e Cultura/Faculdade Escritor Osman da Costa Lins – Vitória de Santo Antão / PE Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Administração 
Mercadológica e Administração Geral, com 100 (cem) vagas totais anuais para cada habilitação, distribuídas em 
turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-006772/2000-69 
Parecer: CES0490/2001 Interessado: Sociedade Porvir Científico / Centro Universitário La Salle - Canoas / RS 
Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 2 (dois) anos, do curso de Ciências, licenciatura plena, 
habilitações em Biologia, Física, Química e Matemática Processo: 23000-004933/2000-80 Parecer: CES0491/2001 
Interessado: Instituto de Ciência e Tecnologia Maria Thereza Ltda. / Faculdades Integradas Maria Thereza - 
Niterói / RJ Decisão: Favorável ao reconhecimento, para os formandos até 2001, do curso de Ciência da 
Computação, bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, em regime semestral Processo: 
23000-007831/2000-16 Parecer: CES0493/2001 Interessado: Associação Olindense Dom Vital de Ensino 
Superior / Faculdade Olindense de Ciências Contábeis e Administrativas - Olinda / PE Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Letras, licenciatura, com a habilitação em Português e Inglês e 
respectivas literaturas, com 100 (cem) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) alunos por turma, nos turnos 
matutino e vespertino, em regime anual Processo: 23000-015708/99-29 Parecer: CES0494/2001 Interessado: 
Unidade de Ensino de Ciências da Sociedade S/C Ltda. / Faculdade Metropolitana - Lauro de Freitas / BA 
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento da habilitação em Gestão Ambiental, do curso de 
Administração, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) 
alunos por semestre, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral Processo: 23141-000561/96-61 
Parecer: CES0495/2001 Interessado: José Luiz de Azevedo Prata - Nilópolis / RJ Decisão: Favorável à validade 
nacional do certificado obtido pelo interessado no curso de Especialização em Medicina Desportiva, ministrado pela 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro Processo: 23000-003628/2000-71 Parecer: CES0496/2001 
Interessado: Instituto Mário Schenberg de Educação e Tecnologia / Faculdade Mário Schenberg - Cotia / SP 
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Decisão: Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade Mário Schenberg, que passará a denominar-se 
Faculdade Euro-Panamericana de Humanidades e Tecnologias Processo: 23000-007218/96-51 Parecer: 
CES0497/2001 Interessado: Fundação de Ensino Superior de Olinda / União de Escolas Superiores FUNESO - 
Olinda - PE Decisão: Negada a autorização para o funcionamento do curso de Odontologia, bacharelado 
Processo: 23000-005678/2000-92 Parecer: CES0498/2001 Interessado: Instituto Nossa Senhora da Glória / 
Faculdade Salesiana Maria Auxiliadora - Macaé / RJ Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do 
curso de Sistemas de Informação, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de até 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23033-000540/99-61 Parecer: CES0499/2001 
Interessado: FORTEC Assessoria e Treinamento S/C Ltda. / Faculdade de Tecnologia de São Vicente - São 
Vicente / SP Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de Informação, 
bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno, 
em regime semestral Processo: 23000-005254/2000-28 Parecer: CES0500/2001 Interessado: Casa de Nossa 
Senhora da Paz - Ação Social Franciscana / Universidade São Francisco - Itatiba / SP Decisão: Favorável ao 
reconhecimento,  pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de Ciência da Computação, bacharelado, com 80 (oitenta) 
vagas totais anuais, com turmas de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) alunos, no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-004512/2000-59 Parecer: CES0501/2001 Interessado: Associação Vilhenense de Educação e 
Cultura / Faculdade de Educação e Ciências Administrativas de Vilhena - Vilhena / RO Decisão: Favorável à 
renovação do reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, do curso de Administração, com a habilitação em 
Administração Geral, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, em turmas de, no máximo, 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23001-000101/2001-65 Parecer: 
CES0502/2001 Interessado: Instituto Superior de Comunicação Publicitária / Universidade Anhembi Morumbi - 
São Paulo / SP  Decisão: Favorável à retificação do Parecer CNE/CES 420/2001, de modo que o reconhecimento 
dos cursos superiores de formação específica em Organização e Gestão de Eventos, Controle e Auditoria de 
Qualidade na Empresa e no Meio Ambiente, Gestão e Planejamento de Marketing e Vendas e Serviços de 
Atendimento ao Consumidor, cursos seqüenciais, seja concedido pelo prazo de 5 (cinco) anos  Processo: 23000-
000075/99-91 Parecer: CES0503/2001 Interessado: Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro / Escola 
Superior de Ensino Helena Antipoff – Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável à aprovação das alterações 
propostas para o Regimento da Escola Superior de Ensino Helena Antipoff Processo: 23000-015605/99-96 
Parecer: CES0504/2001 Interessado: Fundação Comunitária Educacional e Cultural de Patrocínio / Faculdades 
Integradas de Patrocínio - Patrocínio / MG Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Ciências Biológicas, licenciatura  e bacharelado, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, no turno integral, em regime 
semestral Processo: 23033-000359/2000-11 Parecer: CES0505/2001 Interessado: Organização Santamarense de 
Educação e Cultura / Universidade de Santo Amaro – São Paulo / SP  Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo 
prazo de 3 (três) anos, do curso de Ciência da Computação, bacharelado, com 180 (cento e oitenta) vagas totais 
anuais, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado anual Processo: 23000.006087/2000-32 Anexo(s): 
23000.006074/2000-32 23000.006086/2000-98 Parecer: CES 0506/2001 Interessado: Fundação Francisco de 
Assis / Faculdade do Sul da Bahia – Teixeira de Freitas / BA Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Marketing e Administração Geral, 
com 100 (cem) vagas totais anuais para cada habilitação, num total de 200 (duzentas) vagas, distribuídas em turmas 
de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23000-005082/2000-92 
Parecer: CES0507/2001 Interessado: Grupo Integrado de Ensino Superior / Centro Integrado de Ensino Superior 
– Campo Mourão / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, 
com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e, de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 
23000-016802/99-22 Parecer: CES0508/2001 Interessado: Associação Lemense de Educação e Cultura / 
Faculdades de Valinhos - Valinhos / SP Decisão: Favorável ao reconhecimento,  pelo prazo de 3 (três) anos, do 
curso de Ciência da Computação, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no 
máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e de, no máximo, 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas 
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práticas, no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 23000-016614/99-12 Anexo(s): 23033-004191/98-84 
Parecer: CES0509/2001 Interessado: Instituto Educacional Howell / Faculdade Paulista de Administração e 
Ciências Contábeis de Hortolândia - Hortolândia / SP  Decisão: Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade 
Paulista de Administração e Ciências Contábeis de Hortolândia  Processo: 23013-003664/98-09 Parecer: 
CES0510/2001 Interessado: Centro de Educação Técnica de Jequié / Faculdade de Ciências Contábeis de Jequié 
– Jequié / BA Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de 
Ciências Contábeis de Jequié Processo: 23000-007221/2000-12 Parecer: CES0511/2001 Interessado: FASUL 
Ensino Superior Ltda. / Faculdade Sul Brasil - Toledo / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento 
da habilitação em Agronegócios, do curso de Administração, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, sendo 
50 (cinqüenta) alunos por turma, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-017684/99-33 Anexo(s): 
23000-017687/99-21 e 23000.017686/99-69 Parecer: CES0512/2001 Interessado: Centro Educacional das 
Américas S/C Ltda. / Faculdade União das Américas - Foz do Iguaçu / PR Decisão: Favorável à autorização para 
o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Gestão de Finanças e Gestão de 
Marketing, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos nas aulas 
teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos nas aulas práticas, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-001892/99-10 Parecer: CES0513/2001 Interessado: Associação Pernambucana de Ensino 
Superior / Instituto Pernambucano de Ensino Superior - Recife / PE Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas semestrais, nos turnos diurno e noturno, 
perfazendo o total de 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de até 40 (quarenta) alunos, 
em regime de matrícula semestral Processo: 23000-006419/96-78 Anexo(s): 23000-006663/2000-41 Parecer: 
CES0514/2001 Interessado: Associação Região Tocantina de Educação e Cultura S/C Ltda / Faculdade de 
Imperatriz – Imperatriz / MA. Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Odontologia, 
bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos e 
aulas práticas com, no máximo, 30 (trinta) alunos, no turno diurno integral, em regime semestral Processo: 23000-
008460/98-12 Parecer: CES0515/2001 Interessado: Associação Educacional Presidente Kennedy / Faculdades 
Integradas de Filosofia, Ciências e Letras, Enfermagem e Obstetrícia e Fisioterapia de Guarulhos - Guarulhos / SP 
Decisão: Favorável ao credenciamento, por transformação, da Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras de 
Guarulhos, Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Guarulhos e da Faculdade de Fisioterapia de Guarulhos, em 
Faculdades Integradas de Filosofia, Ciências e Letras; Enfermagem Obstetrícia; e Fisioterapia de Guarulhos, 
aprovando também o seu regimento unificado Processo: 23000-013999/99-01 Parecer: CES0516/2001 
Interessado: Centro de Ensino Superior de Apucarana / Faculdade de Apucarana - Apucarana / PR Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 150 (cento e cinqüenta) vagas 
totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime de matrícula 
seriado semestral Processo: 23000-006014/2000-41 Anexo(s): 23000-006016/2000-30 e 23000-006019/2000-73 
Parecer: CES0517/2001 Interessado: Sociedade Mantenedora de Educação Superior da Bahia S/C Ltda. / 
Faculdade de Tecnologia e Ciências - Salvador / BA Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do 
curso de Comunicação Social, bacharelado, com as habilitações em Jornalismo, Cinema e Vídeo e Hipermídia, com 
300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas por habilitação, nos turnos matutino e vespertino, em 
regime seriado semestral Processo: 23001-000373/2000-84 Parecer: CES0518/2001 Interessado: Associação 
Educacional Unyahna S/C / Instituto de Educação Superior Unyahna de Barreiras - Barreiras / BA Decisão: 
Negada a autorização para publicar, em caráter excepcional, Edital de Processo Seletivo no qual são destinadas 50 
(cinqüenta) vagas da habilitação em Agronegócios e 50 (cinqüenta) vagas da habilitação em Marketing, do curso de 
Administração, no município de Luiz Eduardo Magalhães, no Estado da Bahia, por falta de amparo legal. A IES 
deverá suspender imediatamente tal oferta de vagas e aguardar o credenciamento da nova mantida, com respectivo 
curso, cujos processos tramitam no MEC Processo: 23000-002243/2000-96 Anexo(s): 23000-002251/2000-32, 
23000-002253/2000-21 e 23000-003804/2000-74 Parecer: CES0519/2001 Interessado: Einstein Instituição de 
Ensino Ltda. / Faculdade de Porto Velho - Porto Velho / RO Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Recursos Humanos, em Análise de 
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Sistemas e em Marketing, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas para cada habilitação, 
distribuídas em turmas de, no máximo, de 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e de, no máximo, 25 (vinte e 
cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 25000-047181/99-63 
Parecer: CES0520/2001 Interessado: União Brasiliense de Educação e Cultura / Universidade Católica de 
Brasília – Taguatinga / DF Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Medicina, 
bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 40 (quarenta) alunos para 
as aulas teóricas e de, no máximo, 20 (vinte) alunos para as aulas práticas, no turno diurno, em regime semestral 
Processo: 23000-009772/2000-11 Anexo(s): 23000-009773/2000-65, 23000-009788/2000-23 e 23000.009776/2000-
07 Parecer: CES0521/2001 Interessado: Centro de Ensino Superior de Santo André / Escola Superior de 
Administração e Gestão - Santo André / SP Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Administração, bacharelado, com as habilitações em Administração Geral, Sistemas de Informações Gerenciais e 
Gestão de Negócios Internacionais, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas por habilitação, 
em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23000-
006821/2000-63 Anexo(s): 23000-006824/2000-05 Parecer: CES0522/2001 Interessado: Centro de Ensino 
Superior de Guararapes / Faculdade de Guararapes - Guararapes / SP Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Sistemas de Informação Gerencial 
e Gestão Estratégica de Negócios, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) 
alunos cada uma, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-006482/2000-15 Parecer: 
CES0523/2001 Interessado: Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul / Universidade de Santa Cruz do Sul - 
Santa Cruz do Sul / RS Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de 
Engenharia, com a habilitação em Engenharia de Produção Mecânica, bacharelado, com 110 (cento e dez) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de 55 (cinqüenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime 
semestral Processo: 23000-000464/99-52 Parecer: CES0524/2001 Interessado: Instituição Dom Bosco de 
Ensino e Cultura S/C Ltda. / Faculdade de Direito da Alta Paulista - Tupã / SP Decisão: Favorável ao aumento de 
vagas do curso de Direito, bacharelado, de 250 (duzentas e cinqüenta) vagas para 350 (trezentas e cinqüenta) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos. A IES deverá comprovar à SESu/MEC, no prazo de 6 
(seis) meses, o saneamento das deficiências apontadas pela Comissão de Avaliação Processo: 23000-010230/98-97 
Parecer: CES0525/2001 Interessado: Instituição Tangaraense de Ensino e Cultura S/C Ltda. / Faculdade de 
Educação de Tangará da Serra - Tangará da Serra / MT Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas 
para o Regimento da Faculdade de Educação de Tangará da Serra Processo: 23000-003654/2000-07 Parecer: 
CES0526/2001 Interessado: Áurea Administração e Participações S/A. / Instituto Delta de Educação e Pesquisa - 
Guarulhos / SP  Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Biológicas, 
licenciatura e bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23033-004151/98-60 Parecer: CES0527/2001 
Interessado: Fundação de Ensino Octávio Bastos / Faculdades Integradas FEOB - FIFEOB - São João da Boa 
Vista / SP  Decisão: Favorável ao credenciamento, por transformação, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras; 
Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas; Faculdade de Direito e Faculdade de Medicina Veterinária de 
São João da Boa Vista, em Faculdades Integradas FEOB – FIFEOB e à aprovação de seu regimento unificado 
Processo: 23000-003006/2000-42 Parecer: CES0528/2001 Interessado: SESLA Sociedade Educacional de 
Ensino Superior do Lago Ltda. / Faculdade de Negócios e Tecnologias da Informação – Lago Sul / DF Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de Informação, bacharelado, com 160 (cento e 
sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em 
regime semestral Processo: 23000-002233/2000-51 Parecer: CES0529/2001 Interessado: Sociedade Educacional 
Uberabense / Universidade de Uberaba - Uberaba / MG Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, do curso de Terapia Ocupacional, bacharelado, com 30 (trinta) vagas totais por ano, em turno diurno 
(multiperiódico) e regime seriado anual. O reconhecimento deverá ser extensivo às turmas que concluam o curso em 
regime semestral, com 90 (noventa) vagas totais anuais Processo: 23000-006206/2000-57 Parecer: CES0530/2001 
Interessado: MEC / Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná - Curitiba / PR Decisão: Favorável ao 
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reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Engenharia com a habilitação em Engenharia de 
Produção Civil, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 
(cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e de, 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, nos turnos vespertino 
e noturno, em regime semestral Processo: 23000-005266/2000-52 Parecer: CES0531/2001 Interessado: 
Sociedade Recifense de Estudos de Ciências Humanas / Escola Superior de Marketing - Recife / PE Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Hotelaria, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) alunos nas aulas 
práticas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-002073/2000-40 Parecer: CES0532/2001 
Interessado: Instituição Educacional Cecília Maria de Melo Barcelos / Faculdade Asa de Brumadinho - 
Brumadinho / MG Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Letras, licenciatura, com a 
habilitação em Português e respectivas Literaturas da Língua Portuguesa, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
divididas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-
005267/2000-05 Parecer: CES0533/2001 Interessado: Sociedade Recifense de Estudos de Ciências Humanas / 
Escola Superior de Marketing - Recife / PE Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Comunicação Social, bacharelado, com a habilitação em Publicidade e Propaganda, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos nas 
aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-013260/2000-59 Parecer: 
CES0534/2001 Interessado: Instituto Brasileiro de Difusão Cultural / Faculdades Integradas Interamericana - São 
Paulo / SP  Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento das Faculdades Integradas 
Interamericana  Processo: 23033-000098/2000-21 Anexo(s): 23033-001934/99-8123033-001935/99-44 Parecer: 
CES0535/2001 Interessado: Faculdades XV de Agosto Sociedade Civil Ltda. / Faculdade XV de Agosto - Socorro 
/ SP  Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as 
habilitações em Administração de Sistema de Informação Gerencial e Administração de Empresas, com 50 
(cinqüenta) vagas anuais para cada habilitação, perfazendo 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, em 
regime semestral Processo: 23000-013829/99-72 Parecer: CES0536/2001 Interessado: Diretiva Administradora 
de Participações S/A / Faculdade Educacional de Medianeira - Medianeira / PR Decisão: Favorável à autorização 
para o funcionamento do curso de Serviço Social, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, 
em regime semestral Processo: 23000-010924/2000-28 Parecer: CES0537/2001 Interessado: Sociedade de 
Cultura e Educação do Litoral Sul / Faculdade de Ciências Administrativas e Contábeis da Zona Norte – São Paulo / 
SP Decisão: Negada a autorização para mudança de sede da Faculdade de Ciências Administrativas e Contábeis 
da Zona Norte, para a cidade de Itapecerica da Serra, por falta de amparo legal Processo: 23000-005171/2000-39 
Parecer: CES0538/2001 Interessado: Sociedade Educacional do Rio Grande do Sul / Faculdades Rio-Grandenses 
– Porto Alegre / RS Decisão: Favorável à renovação do reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, do curso de 
Ciências Contábeis, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno 
noturno, em regime semestral Processo: 23000-010737/99-40 Parecer: CES0539/2001 Interessado: Grupo 
Integrado de Ensino Superior / Centro Integrado de Ensino Superior – Campo Mourão / PR Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Ciências Biológicas, licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado anual.  Processo: 23000-
009564/99-26 Parecer: CES0540/2001 Interessado: Associação Monte Alto de Ensino Superior S/C Ltda. / 
Faculdade de Educação de Monte Alto - Monte Alto / SP Decisão: Negada a autorização para o funcionamento do 
curso de História, licenciatura plena Processo: 23000-008535/99-92 Parecer: CES0541/2001 Interessado: 
Associação Instrutora Missionária / Faculdade de Ciências Humanas de Olinda - Olinda / PE Decisão: Favorável à 
aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de Ciências Humanas de Olinda Processo: 
23033-000087/2000-41 Parecer: CES0542/2001 Interessado: Fundação Dracenense de Educação e Cultura / 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Ministro Tarso Dutra - Dracena / SP Decisão: Negada a transformação 
do curso de Ciências, habilitação em Matemática, licenciatura plena, em curso de Matemática, licenciatura plena 
Processo: 23000-016841/99-84 Parecer: CES0543/2001 Interessado: Sociedade Educativa e Cultural Amélia 
Ltda. / Faculdade Santa Amélia - Ponta Grossa / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do 
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curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em regime anual 
Processo: 23000-000766/2000-06 Parecer: CES0544/2001 Interessado: Sociedade Educativa e Cultural Amélia 
Ltda. / Faculdade Santa Amélia - Ponta Grossa / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do 
curso de Letras, licenciatura plena, com a habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa e respectivas 
literaturas, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, nos 
turnos diurno e noturno, em regime anual Processo: 23000-009919/99-50 Parecer: CES0545/2001 Interessado: 
Associação Lemense de Educação e Cultura / Faculdades de Valinhos - Valinhos / SP Decisão: Favorável ao 
reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de Comunicação Social, bacharelado, com a habilitação em 
Publicidade e Propaganda, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno Processo: 23000-004496/2000-02 
Anexo(s): 23000-004495/2000-50 Parecer: CES0546/2001 Interessado: Educacional Centro-Leste S/C Ltda. / 
Faculdade de Cariacica - Cariacica / ES Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Engenharia, bacharelado, com a habilitação em Engenharia Elétrica, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas 
em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000-004498/2000-93 
Parecer: CES0547/2001 Interessado: Educacional Centro-Leste S/C Ltda. / Faculdade de Cariacica - Cariacica / 
ES Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Econômicas, bacharelado, com 
100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime 
semestral Processo: 23000-004497/2000-49 Parecer: CES0548/2001 Interessado: Educacional Centro-Leste S/C 
Ltda. / Faculdade de Cariacica - Cariacica / ES Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso 
de Design, bacharelado, com as habilitações em Moda e Projeto do Produto, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
sendo 50 (cinqüenta) vagas para a habilitação em Moda e 50 (cinqüenta) vagas para habilitação em Projeto do 
Produto, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado anual 
Processo: 23000-001415/99-82 Parecer: CES0549/2001 Interessado: União Metropolitana de Educação e 
Cultura S/C Ltda. / Faculdade UNIME de Ciências Sociais - Lauro de Freitas / BA Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas 
em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos,  no turno noturno, em regime seriado semestral. Recomenda-se à 
Instituição excluir o prefixo UNI de todos os documentos, principalmente daqueles que se dedicam à divulgação de 
cursos Processo: 23000.002244/2000-31 Parecer: CES0550/2001 Interessado: Associação de Ensino de 
Ribeirão Preto / Universidade de Ribeirão Preto – Ribeirão Preto / SP  Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo 
prazo de 3 (três) anos, do curso de Psicologia, nas modalidades bacharelado e Formação de Psicólogo, com 160 
(cento e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos matutino e vespertino, em regime semestral Processo: 23000-
000767/2000-42 Anexo(s): 23000-009794/2000-81 Parecer: CES0551/2001 Interessado: Sociedade Educativa e 
Cultural Amélia Ltda. / Faculdade Santa Amélia - Ponta Grossa / PR Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Comunicação Soc ial, bacharelado, com a habilitação em Jornalismo, com 100 (cem) 
vagas totais anuais, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime anual 
Processo: 23000-013549/99-46 Anexo(s): 23000-013552/99-51, 23000-013553/99-13, 23000-013554/99-86 e 
23000-013555/99-49 Parecer: CES0552/2001 Interessado: União das Escolas Superiores de Rondônia Ltda. / 
Faculdade Interamericana de Porto Velho - Porto Velho / RO Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações em Administração Rural, 
Administração de Sistemas de Informações, Administração de Empresas e Marketing, com 100 (cem) vagas anuais 
para cada habilitação, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos  diurno e noturno, em regime 
semestral Processo: 23000-012068/98-41 Parecer: CES0553/2001 Interessado: Centro de Ensino Superior do 
Barra do Garças / Faculdade de Tecnologia do Vale do Araguaia - Barra do Garças / MT Decisão: Favorável à 
aprovação do Regimento da Faculdade de Tecnologia do Vale do Araguaia Processo: 23000-004499/2000-38 
Parecer: CES0554/2001 Interessado: Educacional Centro-Leste S/C Ltda. / Faculdade de Cariacica - Cariacica / 
ES Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com a 
habilitação em Gestão de Negócios Internacionais, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-004501/2000-79 Parecer: 
CES0555/2001 Interessado: Educacional Centro-Leste S/C Ltda. / Faculdade de Cariacica - Cariacica / ES 
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Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 100 
(cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-012778/98-17 Parecer: CES0556/2001 Interessado: Fundação Educacional de Andradina / 
Faculdades Integradas Stella Maris de Andradina - Andradina / SP Decisão: Favorável ao credenciamento, por 
transformação, da Escola Superior de Educação Física e Técnicas Desportivas de Andradina e da Faculdade de 
Tecnologia em Processamento de Dados em Faculdades Integradas Stella Maris de Andradina e à aprovação de 
seu regimento unificado Processo: 23000-008648/99-89 Parecer: CES0557/2001 Interessado: Associação 
Educacional Central de Cristalina / Faculdade Central de Cristalina - Cristalina / GO Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Matemática, licenciatura plena, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 23025-
000060/99-62 Parecer: CES0558/2001 Interessado: Associação Educacional União Tecnológica do Trabalho / 
Faculdade de Ciências e Tecnologia do Paraná - Curitiba / PR Decisão: Favorável à aprovação do Regimento da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia do Paraná  Processo: 23033-003111/98-18 Parecer: CES0559/2001 
Interessado: Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura / Faculdade de Educação São Luís - Jaboticabal / 
SP Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de Educação São 
Luís Processo: 23000-012033/99-48 Parecer: CES0560/2001 Interessado: Centro Assistencial e Educacional 
Planalto / Faculdade Planalto de Filosofia, Ciências e Letras - Brasília / DF Decisão: Favorável à aprovação do 
Regimento da Faculdade Planalto de Filosofia, Ciências e Letras Processo: 23033-004203/98-61 Parecer: 
CES0561/2001 Interessado: Instituto Hoyler / Faculdade de Pedagogia de Vargem Grande Paulista - Vargem 
Grande Paulista / SP Decisão: Favorável à aprovação do Regimento da Faculdade de Pedagogia de Vargem 
Grande Paulista Processo: 23000-004989/2000-34 Parecer: CES0562/2001 Interessado: Missão Salesiana de 
Mato Grosso / Faculdade de Tecnologia da Alta Noroeste - Araçatuba / SP  Decisão: Favorável à autorização para 
o funcionamento do curso de Engenharia, com a habilitação em Telecomunicações, com 120 (cento e vinte) vagas 
totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) 
alunos nas aulas práticas, no turno diurno, em regime semestral Processo: 23001-000059/2001-82 Parecer: 
CES0563/2001 Interessado: Secretaria de Estado de Educação do Paraná / Conselho Estadual de Educação do 
Paraná - Curitiba / PR Decisão: Favorável ao apostilamento do direito ao exercício da docência nas séries iniciais 
do ensino fundamental no diploma dos portadores do curso de Pedagogia com a habilitação em Magistério das 
Matérias Pedagógicas do 2º Grau, ministrado pelo Centro Técnico Educacional do Oeste Paranaense, mantido pela 
Associação Técnico Educacional do Oeste Paranaense, que concluíram a habilitação antes da vigência da Lei 
9.394/96, com base na grade curricular apresentada. Quanto àqueles que tenham concluído o curso posteriormente à 
edição da Lei 9.394/96, terão assegurado este direito, desde que tenham cursado as disciplinas Estrutura e 
Funcionamento  e Metodologia do Ensino Fundamental, e tenham realizado Prática de Ensino no Ensino 
Fundamental com carga horária mínima de 300 horas Processo: 23000-001667/2000-33 Parecer: CES0564/2001 
Interessado: Associação de Ensino Superior de Alagoas / Faculdade Alagoana de Administração - Maceió / AL 
Decisão: Favorável à retificação do Parecer CNE/CES 1.105/2000, no que diz respeito à denominação da mantida, 
cuja denominação correta é Faculdade Alagoana de Administração  Processo: 23075.000057/99-53 Parecer:  CES  
0565/2001 Interessado: Luciene Mialik Linczuk Decisão: Favorável à devolução do processo à origem, sem 
apreciação do mérito, tendo em vista que não cabe à Câmara de Educação Superior opinar sobre a incidência de 
regras de Direito Administrativo Processo: 23000-009239/2000-59 Parecer: CES0566/2001 Interessado: 
Associação Educacional Toledo / Faculdades Integradas Antônio Eufrásio de Toledo de Presidente Prudente - 
Presidente Prudente / SP Decisão: Favorável ao credenciamento das Faculdades Integradas Antônio Eufrásio de 
Toledo de Presidente Prudente por transformação das Faculdades de Direito de Presidente Prudente, de Ciências 
Econômicas e Administrativas de Presidente Prudente e de Serviço Social de Presidente Prudente e à aprovação do 
seu regimento unificado, substituindo nos dispositivos regimentais, onde houver, a denominação Faculdades 
Integradas Toledo por Faculdades Integradas Antonio Eufrásio de Toledo de Presidente Prudente Processo: 
23000-000607/2001-84 Parecer: CES0567/2001 Interessado: Associação Paranaense de Ensino e Cultura / 
Universidade Paranaense - Francisco Beltrão / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do 
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curso de Direito, bacharelado, no campus do município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná  Processo: 23000-
008851/2000-12 Parecer: CES0568/2001 Interessado: Ministério da Educação / Secretaria de Educação Superior 
- Brasília / DF Decisão: Pela aplicação de pena de advertência à Escola de Medicina da Santa Casa de 
Misericórdia de Vitória, mantida pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória, com sede em Vitória, 
Estado do Espírito Santo, por haver matriculado, fora de prazo e em período seletivo subseqüente, candidatos 
classificados em processo seletivo para provimento de vagas no período anterior, determinando que a Instituição, 
quando da emissão de Edital sobre a realização de processo seletivo para provimento de vagas, mediante 
transferências externas facultativas, de que trata o art. 49, caput, da Lei 9.394/96, compatibilize bem o número de 
vagas efetivamente disponíveis Processo: 23000-001900/99-38 Parecer: CES0569/2001 Interessado: Associação 
Pernambucana de Ensino Superior / Instituto Pernambucano de Ensino Superior - Recife / PE Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Comunicação Social, bacharelado, com a habilitação em Publicidade 
e Propaganda, com 100 (cem) vagas totais anuais, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno 
noturno, em regime seriado semestral Processo: 23000-011592/99-02 Parecer: CES0570/2001 Interessado: 
Associação de Ensino Superior São Judas Tadeu / Faculdades São Judas Tadeu - Rio de Janeiro / RJ Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes para a 
disciplina Matemática, a ser destinado, exclusivamente, a graduados em Engenharia, Economia e Física, aprovados 
em processo seletivo específico organizado pela IES, com 100 (cem) vagas, a serem distribuídas em 2 (duas) turmas 
de 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) alunos nas aulas práticas Processo: 23000-
001299/2000-23 Parecer: CES0571/2001 Interessado: Sociedade Mantenedora de Educação Superior da Bahia 
S/C Ltda. / Faculdade de Tecnologia e Ciências de Feira de Santana - Feira de Santana / BA Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas 
em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e de 25 (vinte cinco) alunos, nas aulas práticas, no turno 
noturno, em regime semestral Processo: 23000-005188/99-64 Parecer: CES0572/2001 Interessado: Associação 
Lemense de Educação e Cultura / Centro Universitário Anhangüera - Leme / SP Decisão: Favorável ao 
credenciamento, pelo prazo de 3 (três) anos, do Centro Universitário Anhanguera, por transformação das 
Faculdades Integradas Anhanguera e unidade fora de sede na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, 
aprovando, também, neste ato, o Estatuto e o Plano de Desenvolvimento Institucional. A sua autonomia fica limitada 
à sede, não se estendendo, portanto, ao campus de Pirassununga Processo: 23000-007964/99-33 Parecer: 
CES0573/2001 Interessado: Fundação Paulista de Tecnologia e Educação / Centro Universitário de Lins - Lins / 
SP Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo prazo de 3 (três) anos, do Centro Universitário de Lins, por 
transformação das Escola de Engenharia de Lins, da Faculdade de Informática de Lins e da Faculdade de Serviço 
Social de Lins, aprovando, neste ato, o Estatuto e o Plano de Desenvolvimento Institucional e à renovação do 
reconhecimento do curso de Serviço Social, bacharelado, pelo prazo de 4 (quatro) anos Processo: 23000-
010597/98-00 Parecer: CES0574/2001 Interessado: Sociedade Tecnopolitana da Bahia / Faculdade Integrada da 
Bahia - Salvador / BA Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de 
Informação, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, 100 (cem) vagas por turno, distribuídas em turmas 
de até 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e de até 25 (vinte e cinco) alunos, nas aulas práticas, nos turnos 
diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23001-000048/2001-01 Parecer: CES0575/2001 Interessado: 
Utopia Empreendimentos Educacionais e Culturais - Rio de Janeiro / RJ Decisão: Responde consulta sobre 
hora/aula de cursos superiores Processo: 23000-015155/99-31 Anexo(s): 23000-008735/2000-95 e 23026-
001340/2000-73 Parecer: CES0576/2001 Interessado: Sociedade Unificada de Ensino Superior e Cultura / 
Faculdade Brasileira de Ciências Jurídicas - Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável à retificação do Parecer 
CNE/CES 359/2001, cujo voto passa a ter a seguinte redação: “A análise do relatório da Comissão de Avaliação 
designada pela Portaria SESu/MEC 349/2001 oferece, portanto, argumentos, que justificam a revisão do Parecer 
CNE/CES 90/2001. Vota esta Comissão, agora, desfavoravelmente à renovação do reconhecimento do curso de 
Direito, bacharelado, ministrado pela Faculdade Brasileira de Ciências Jurídicas, com sede no município do Rio de 
Janeiro, ficando, no entanto, convalidados os estudos realizados até dezembro de 2001, pa ra fins de expedição de 
diplomas, data a partir da qual a Instituição deverá solicitar renovação do reconhecimento do curso em pauta.” 
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Processo: 23001-000280/98-47 Parecer: CES0577/2001 Interessado: Conselho Nacional de Educação / Câmara 
de Educação Superior – Brasília / DF Decisão: Aprova projeto de Portaria Ministerial que estabelece critérios e 
procedimentos para o processo de recredenciamento de instituições de ensino superior do Sistema Federal de Ensino 
Processo: 23000-006330/96-66 Parecer: CES0578/2001 Interessado: Associação Brasileira de Ensino / ABEU - 
Faculdades Integradas - Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Educação Física, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80 (oitenta) vagas semestrais, 
distribuídas em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos por semestre, no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23000-000816/99-98 Anexo(s): 23019-001301/98-25 Parecer: CES0579/2001 Interessado: 
Associação Sulmatogrossense de Educação e Cultura / Faculdades Integradas de Cassilândia - Cassilândia / MS 
Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento das Faculdades Integradas de 
Cassilândia  Processo: 23001-000095/2001-46 Parecer: CES0580/2001 Interessado: União Educacional de 
Cascavel / Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel - Cascavel / PR Decisão: Favorável à retificação 
do Parecer CNE/CES 379/2001, cujo voto passa a ter a seguinte redação: "Voto favoravelmente ao reconhecimento, 
por 3 (três) anos, do curso de Direito, bacharelado, ministrado pela Faculdade de Ciências Sociais e Aplicadas de 
Cascavel, mantida pela União Educacional de Cascavel, com sede na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, sob 
regime seriado anual, com 3672 horas/aula, já incluídas as horas destinadas ao estágio supervisionado, e ao aumento 
de 140 (cento e quarenta) vagas para o curso que, somadas às 80 (oitenta) vagas já autorizadas, passará a contar 
com 220 (duzentas e vinte) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as 
aulas teóricas, e de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, nos turnos diurno e noturno, com o conceito 
global "CB", atribuído pela SESu/COSUP às condições de sua oferta, devendo a Instituição observar as 
recomendações constantes do referido Relatório." Processo: 23000-001204/2000-71 Parecer: CES0581/2001 
Interessado: Associação Educacional São José / Faculdade Alvorada de Tecnologia e Educação de Maringá - 
Maringá / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, bacharelado, 
com as habilitações em Administração Geral, Marketing e Comércio Exterior, com 300 (trezentas) vagas totais 
anuais, sendo 100 (cem) vagas para cada habilitação, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, 
no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 23001-000295/2000-18 Parecer: CES0582/2001 
Interessado: Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG Decisão: Pelo 
acolhimento das medidas propostas pela SESu/MEC, na forma da Informação 97/2000, solicitando, também, 
informações sobre o andamento das investigações já procedidas, com vistas a identificar os alunos do curso de 
Pedagogia da Faculdade Antonio Augusto dos Reis Neves, sediada em Barretos – São Paulo, que cursaram com 
freqüência e aproveitamento e integralizaram o currículo nos anos de 1998 e 1999, visando à expedição e registro de 
seus diplomas  
 
 
Observações: 
1) De acordo com as normas de funcionamento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, para recorrerem da decisão das Câmaras. Os recursos deverão 
ser dirigidos ao Presidente do Conselho Nacional de Educação; 
2) Os Pareceres citados se encontram à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação; 
3)  Os Pareceres somente terão eficácia após a homologação pelo Ministro de Estado da Educação, exceto aqueles 
favoráveis ao prosseguimento do processo de autorização de curso. 

PUBLIQUE-SE 
Brasília,  25 de abril de 2001 
 
 
RAIMUNDO MIRANDA 

     Secretário Executivo do Conselho 
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(*)Nota: Republicado por ter saído com incorreção do original no D.O.U. de 06/04/2001 , Seção I , P 06 a 13.  
 
 
 
 
 


